
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Estado do Paraná

TNEXIGIBTLTDADE DE LICITAçÃO

No 1 12017.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 5/201 7

OBJETO- CHAMADA PUBLICA N.o 1t2017,

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS

PRESTAçÃO DE SERVrçOS MÉDTCOS

ESPECIALIDADE PEDIATRIA.

Rua Walftedo Bittencourt de Moraôs r" 222, CentÍo, Fonc 43. 326ó.E100, CEP - E6.250400 Nova Santa Btubar4
Pârmâ - uww.nsb.pr.sov.br

PARA

PARA

NA

VALOR MÁXMO - R$ 86.400,00 (oitenta e seis mil e

quatrocentos reais).

DOrAçÃO

08 - Secretaria Municipal de Saúde; a
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301 .0340.2-027 - Manutenção do Fundo Municipal de
Saúde;
33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica; 2590, 2600.
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PREFEITURA MUNICIPAL L

NOVA SANTA BARBARAL ]
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 001/2017

DATA: 03101l'17

ASSUNTO: Solicitação de Serviços Médicos - Pediatria

u, l*r-2r,,lNty
Nome Assinatura

Mediante autorização desta Secretaria Municipal, venho por meio

desta solicitar a Vossa Senhoria a contratação de Serviços Médicos na Especialidade

de Pediatria, sendo o atendimendo uma vez por semana nas quartas-feira, no horário

das 08:00h às "13:00h, totalizando-se 20 consultas médicas.

Atenciosamente,

MICHE SOARES DE JESUS
Secretária Municipal de Saúde

Recebido por:

E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Sanla Bárbara - Paraná
Rua Walter Guimaráes da Costa n" 512, 8(43 266 81 00) CNPJ n" 95.561.080/0001-60

6,ot ,lv
Data



003

mzÃo soctAL:_pANçAN & PANçAN S/C LTDA.

ENDEREÇO:_RUA MANOEL RIBAS Ne1.529

CNPJ : 04.985.2661O001-91

CONTATO:_ 14313262-22L4 143198447 -ztlt
Email-clini oeo uen oorinciDe @hotmail.com

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara-Pr.

CNPJ:95.561.080/0001-60- -Fone/Fax (43) 3266-8100

Setor de Liciteções - Elaine

Email:IsjEs@!fur"govÀ

corAçÃo DE PREçO

Carimbo com CNPJ -

Asslna

Data:

'íq .ggs .zç6iooc I -97
P\\CAN &PAMAN SIC LTDA.

){ua Manoei Ribas, 1.529

cENmo CEP'8Ó.22C1'000
,- *,rsSAi P^ldliÁ-l

Item Preço máximo

01 ATENDTMENTo AMBUTAToRTAL MÉorco corrir EspEcrALrDAE EM

PEDIATRIA.

COM ATENDIMENTO O1(UMA}VEZ POR SEMANA (QUARTA.FEIRA)

t'to toúnto DAs o8:ooH Às 13:ooH, TorALrzANDo 2o(vrNTE)

CONSULTAS.

MÉDrcos coM FoRMAçÃo E rNScRrçÃo No coNSELHo DA

CATEGoRtA {RM E ESpEcrALrzAçÃo pEDTATRTA.

Rs90,00
(Noventa reais)

por consulta.



rl0 {

RAZAO SOCIAL ..-hsrc,t rnôr?\ A=FIÁ(VRA LTDA

ENDEREÇ O: RvP. CH r Ls. alz
CNPJ q cco 8s/ wt - oô
CONTATO 1.1rÊirr-l -To(r.r +to

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/000r-60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8f00

Setor de Lieitações - Elaine

Email: licitacao@nsb. pr.qov.br

"COTA O DE PRE 0"

Carimbo com CNPJ -

:Á,J"^o- 19 6O6.886'0(}01-(:. 
CLIIIICA TTEDICA ASHAKURA LTÜ^

nuà'ctritô, zgs sala o1

Centro CEP:S'220{0Áiãi - Parau

Assinatura -

Data -

1 TENDIMENTO AMBULATORIAL
SPECIALIDADE EM PEDIATRIA.

rcos coM FoRMAÇÃo E TNSCRTÇÃo No CoNSELH
A CATEGORIA. CRM E ESPECTALIZAÇÃO PPONTruE.

ATEND QUM IMENTO 1 VEZ RPO EMANS A(UMA) (

oN oH oRARI AD 8S H00 1 003 H
0 (vrNTE) coNsuLTAS.

ICO CO

B to,oo

Ic.r-,^

?'srco

JrtÃi"\

Preço máximodo

AS
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RAzÃosocrAl ?vtz A >lÀee ) - seB. »'1€'D. Z>>À
*Lo,ruDRiENDEREÇO: C SS.O C

A/^ .- -P RCNPJ sz ôoô1-e{.
CONTATO 5vLilru N

Á Prefeitura Municipal de Nova Sants Bárbara - Pr.

CNPJ:95.561.080/0001-60 - Fone/Fax-(43)3266.E100

Setor de Lieitações -@j49
Email: licitacao@nsb.or.gov.br

"COT ODE

Carimbo com CNPJ - r, i r;t Cãíêi3 irt :r
criltrPt{ $.0r4

àrád€

"\tonco, ,Car6\ÍÀQ^^!Assinatura -

Data -

Tr$il05,oo
((âu 70 6
cluco aêÀi,S

o}L cÔli -
SI,/LTA

I TENDIMENTO AMBULATORIAL
PECIALIDADE EM PEDIATRLA..

ICOS COM FORMAÇÃO E INSCRIÇÂO NO CONSELII
A CATEGORIA - CRM E ESPECIALIZA O PEDIATRIA.

ATEND (UMA) QUÀ,o 1IMENTO POVEZ SEMANAR (
oN o ASH J1 00oH nÁnt ASD 008 H,

(vrNTE) CONSULTAS.

ICO CO

'7
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCh INTERNA

Nova Santa Bárbara, 0410112017.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
pela Sra. Michele Soares de Jesus, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a
contrataçáo de serviços médicos na especialidade pediatra, para que sejam
tomadas todas as providências necessárias para abertura de procedimento
licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

áá/
Prefeito Municipal

Rua WalÊedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Brárbara" Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL
007NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNC|A INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1810112017.

De: Setor de Licitaçôes

Para: Departamento dê Contabilidade

Assunto: Contratação de serviços médicos na especialidade pediatria.

Senhorita Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para contratação de serviços médicos na especialidade de pediatria,
conforme solicitação da Sra. Michele Soares de Jesus, Secretária Municipal de
Saúde, num valor máximo de R$ 86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos reais).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C dos Santos
r de Licita

Rua Walfredo Bittencourt de Morues no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Brárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

llãi

ft



PREFEITURA MUNICIPAL 00s
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊxcra Ixrpnxl

De: Departamento de Contabilidade
Para: Setor de Licitações

Em atenção à correspondência intema expedida por Vossa
Excelência em data de 18/0112017, informamos a existência de previsão de recursos
orçamenüírios para contratação de serviços médicos na especialidade de pediatria,
conforme solicitação da Sra. Michele Soares de Jesus, Secretiária Municipal de Saúde,

num valor miíximo de R$ 86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos reais).
Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0340.2-027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2590,2600.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Laurita de uza Campos
Contadora/CRC 045096/0 -4

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná-E-www.nsb

Nova Santa BáÍbar4 l8 de janeiro de 2017 .

I



PREFEITURA MUNICIPAL
009

NOVA SANTA BARBARA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, '1810112017.

Prezado Senhor,

Em atençáo à correspondência expedida pela Sra. Michele Soares
de Jesus, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a contratação de serviços
médicos na especialidade de pediatria, num valor de R$ 86.400,00 (oitenta e seis mil
e quatrocentos reais), para um período de 12 (doze) meses e informado pela Divisão
de Contabilidade da existência da previsão orçamentária através da dotação:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0340.2-027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2590, 2600.

Outrossim, solicito a emissão de um Parecer Jurídico, indicando a
forma de contratação, levando-se em consideração a possibilidade de conkatação
direta deste objeto através de credenciamento, por inexigibilidade de licitaçáo, nos
termos do arl.25,l e ll da Lei no 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine risti ud dos Santos
Setor de Li çÕes

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes, 222 - Cep. E6250{00 - Fon€/Fax (043) 3266.E100 - C.N.P.r. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaoíA$b.pr.qov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

CORRESPONDÊNCÁ INTERNA



PREEE I TURÀ MUNICIPÀT DE NOVA SÀNTÀ BÁRBÀRÀ
redo Bittencourt de Moraes io 222, Eone/lax {043) 3266-8100 - CNPJ

N. " 95.561.080/0001-60
E-mai1: pq!§bgnsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parêcêr jurídico

Sol-icitante: Departamento de LicitaÇões e Contratos
Adminístrativos .

Veio a esta Assessoria .Iurídica,
correspondência interna do Setor de Licitaçôes e

Contratos, sol-icitando aná1i,se e pronunciamento, sob o

aspecto juridÍco formal, acerca da possibilidade de

contratação dj-reta de serviços médicos na especial-ldade
de pediatria, no valor de R$86.400,00 (oitenta e seis
mi1 e quatrocentos reais) para um periodo de 12 (doze)

meses, por meÍo de credenciamento, por inexigibilidade
de licitação, nos termos do art. 24, I e II, da Lei n"

8.666/93. Foi informada pel-a Divisão de Contabilidade a

existência de previsão orçamentária, constante da

correspondência interna.

É o breve relatório. Opino.

PARECER

A prj-ncípio, como sempre frisado por esta

assessoria juridica, a contratação de funcionário, pela

Adminj-stração PúbIica, deve ser precedida do devido

concurso público, nos termos do art. 31 , II, da

Constituição Eederal, geralmente em casos de serviços
permanentes naturalmente necessários à Adminj-stração.

0t0

PagrJra 1de4



PREE.EITUR]A MI'NICIPÀL DE NOVÀ SÀ}ITÀ BÁRBÀR]A
!edo Bittêncourt de Moraes n" 222, Fane/Eax (043) 3266-8100

N. " 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsbGnsb-pr-gov.br - Nova Santa Bárbara - paraná

- CNPJ
0iI

Analisando, pois, o questionamento ora
apontado, observa-se que a Lei 8.666/93, em seu art.
2o, estabel-ece que "as obras, serviços, inclusive de

publicidade, compras, alienações, concessões,
permissões e locações da Administração Púb1ica, quando

contratadas com terceiros, serão necessariamente
precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses
revistas nesta Lei".

Dentre a ressal-va mencionada no dispositivo
retro, encontra-se, pois, o arl.-u. 25, caput, que prevê a

possibilidade de contratação, sem licj-tação prévia, nos

casos em que exista inviabilidade de competição. É o

fundamento que se utiliza, dentre outros aspectos, para

aferição da Iegalidade do instituto do credenciamento.

A necessidade, pois, de contratar um universo de

interessados para execução de determinado objeto, por

preço certo e prefixado pela Adminístração, caracteriza
situação de inexigibilidade de licitação.

Frisa-se que é entendimento majoritário da

doutrina e da Corte de Contas da União que os casos de

inexigibilidade de licitação, indÍcados nos incisos do

art . 25 da lei B .666/ 93, constituem roL meramente

exemplificativo, podendo exístir, além das hipóteses

tratadas nos incisos do dispositivo, outras não

previstas expressamente e gue podem ensejar a

inviabil-idade de competição, como acontece com o

credenciamento.

Página 2 de 4



PREE EITT'RA MT'NICIPÀL DE NOVA SÀIWIÀ B]íRBÀRA
redo BittenÇourt de Moraes D" 222, Fo\e/tax (043) 3266-8100 - CNPJ

N." 95.561.080/0001-60
E-mai1: pmnsbGnsb. pr. qov. br - Nova Santa Bárbara - Paraná

No rel-atório do processo 0L6.17L/94, do

Tribunal- de Contas da União, consta que "o sistema de

credenciamento, quando realizado com a devida cautela,
assegurado tratamento isonômico aos interessados na

prestação dos serviços, e negociando-se as condições de

atendimento, obtém melhor qualidade dos serviços, além

do menor preço".

Os serviços de pediatria, solicitados pela

Secretaria Municipal de Saúde, são classificados como

serviços de saúde, que demandam especial atenção do

adminj-strador e nos termos do art. 197 da Constituição
Federal, são de relevância públ-ica, devendo sua

execução ser feita diretamente pelo Poder Público ou

por terceiros. No mais, representa serviço cuj a

prestação sugere a inviabilidade de competição entre os

pretensos prestadores.

Assim, manifesta-se esta assessoria pela

possibilidade da contratação direta, por

inexigj-bi lidade de licitação, mediante o credenciamento

de interessados, desde que não sejam suprimidas

eventuais vagas de concurso púb1ico e seja devidamente

justificada a necessidade dos serviços por prazo

determi-nado, sob pena de se lnfringir a regra do art.
37, ÍÍ, da Constituição Federal .

012

Quanto
quant i ta t ivo s

proporcional idade nos

contrataÇões, impende

parâmetros

salientar a

a

das

Página 3 de4



8r3PRETEITIURJA MT'NTCIPÀL DE NOVÀ SÀNTA B]íRAARA
redo Bi-ttencourt de Moraes t" 222, Fooe/Fax (043) 3266-8100 - CNPJ

N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pnnsbGnsb. pr. qov. br - Nova Santa Bárbara - Paraná

necessidade da observância ao art. 26 da Lei Eederaf no

8.080/90.

Em complemento, recomenda-se sej am

as disposições, no que couber, do contido no

Lei 8.666/93, para o credenciamento.

obs e rvada s

arL. 26 da

É o parecer, que submeto a mel-hor intelecção.

Nova Santa Bárbara, 18 de janeiro de 2017.

\-
Gabri

Asses sor1a

ida Jesus

.ICa

Página 4 de 4
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 043/2017

DATA:26101117

Justifico a necessidade de contratação de um pediatra tendo em

vista a grande demanda de crianças qu"k", nosso MunicÍpio que no

momento e de 379 crianças na faixa etária de 0 a í 1 anos 11 meses e 29

dias.

Atenciosamente,

^\Àt'
MICHEL§SOARES DE JESUS
Secretária Municipal de Saúde

Recebido por
Nome na tu

Jlr or t-l}
Data

ASSUNTO, Contratação Pediatra

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, A(4.3266.8100) CNPJ no 95.561.080/0001-60
E-mail: omnsb(Aonda.com.br - Nova Santa Bárbaía - PaÍaná



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
015

Chamamento Público n' 112017

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLIGO NO 112017
INEX|GIBILIDADE DE L|C|TAçÃO N. 1/ZOrZ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 5/20,17

EDITAL DE cHAMAMENTo púBLlco pARA cREDENcIAMENTo DE
EMPRESAS PARA PRESTAçÃo DE sERvIÇos uÉolcos NA ESPEcIALIDADE
DE PEDIATRIA.

s - corloçôEs eARA pARTtctpAçÃo No cREDENcTAMENTo
3.1. Poderão participar no presente Credenciamento empresas que prestem serviços
médicos na especialidade de pediatria, mediante disposições constantes do Anexo !

deste edital, e atendidas às demais disposições:

3.2. Estão impedidos de participar do presente credenciamento:
3.2.1 Os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos lll e
lV do art. 87 da Lei n 8.666/93.
3.2.2Os proprietários, administradores ou dirigentes que exerçam cargo de cheÍia ou
função de confiança no Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos do artigo 26,

§4o, da Lei 8080/1990 e/ou Prefeitura Municipal de Nova Santa Barbara - PR,
sempre levando em consideração ao estabelecidos no artigo 37, XVI da
Consütuição Federal de í988.

4 -VIGÊNC|A DO CREDENCIAMENTO
4.1. Todos os credenciamêntos, terão vigência 12 (doze) meses, contados a partir da
data de assinatura.

5 - FORMA DE APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6, no
horário das 8h00min às 12h00min e das 13h00min até as 17h00min, em dias de
expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, na Rua WalÍredo
Biüencourt Moraes, 222 Cenlro, Nova Santa Bárbara- PR, ocasião em que deverão
entregar envelope lacrado, com a documentação exigida, que deverá ser identificado
com etiqueta preenchida, cujo modelo segue abaixo:

1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centrc,8 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Brírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www-nsb .or.sov.br

í. O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA-PR, iNSCritO NO CNPJ SOb O NO

95.561.080/0001-60, com sede na rua: Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222,
Centro, CEP, em Nova Santa Bárbara-PR, por intermédio de sua Comissáo
Permanente de Licitação - CPL, designada pela Portaria no 01012017, neste ato
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL SR. ERIC KONDO, TORNA PúBL|CO,
que está instaurando o processo de CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA
PRESTAÇAO DE SERVTçOS MEDTCOS NA ESPEC|ALIDADE DE pEDtATRtA.

2-OBJETOEFINALIDADE
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de empresas
para prestação de serviços médicos na especialidade de Pediatria, nas condições
estabelecidas no Anexo l.



PREFEITURA MUNICIPAL q16

NOVA SANTA BARBARA

6.2. Regularidade Fiscal:
6.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentaçâo de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçôes sociais previstas nas
alíneas "a", do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8,21211991,
às contribuições instituídas a título de substituiçáo, e às contribuições devidas, por

lei, a terceiros;
6.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidáo Negativa de Débito ou Certidão
Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do
licitante na forma da lei;

6.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos
Tributos Municipais da sede da proponente, mediante apresentaçáo de Certidão
Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento
equivalente do Município sede do licitante na forma da lei;

6.2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, mediante apresentaçáo do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF,

fornecido pela Caixa Econômica Federal - CEF.
6.2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante
a apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil,
6.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidâo Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa
(CNDT), nos termos do artigo 642-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1o de maio de 1943.

2

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA
MÉDICOS NA ESPECIALIDADE DE PEDIATRIA.
INTERESSADO:
RAZÃO SOCIAL:

PRESTAÇ DE SERV|çOS

ENDEREÇO:
TELEFONE PARA CONTATO:
DATA DE RECEBIMENTO I 17 E HORÁRIO

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa BáÍbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.gov.br

Chamamento Público n' 1 12017

6 - DOCUMENTAçOES REFERENTES A HABILITAÇÃO

6.í. Habilitação Jurídica:
6.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual.
6.1.2 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de todas
as eventuais alterações contratuais, devidamente registrados no órgáo competente,
em se tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedade por ações,
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores.



PREFEITURA MUNICIPAL 017
NOVA SANTA BARBARA

6.2.7. Prestadores de serviço que por lei sáo desobrigados de inscrição no cadastro
de contribuintes êstadual (ICMS) deverão apresentar prova de inscriçáo no cadastro
de contribuintes municipal (Alvará de Licença).

6.3 Qualifi cação Econômico-Financeira:
6.3.1. Certidão do Distribuidor Cível da sede da pessoa jurídica, constando a
NEGATIVA de Ações de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial,
com data de expedição não anterior a 60 (sessenta) dias da data prevista para a
apresentação dos envelopes.

6.4 Documentos complementares:
6.4.1. Declaração do proponente, de que não pesa contra si declaração de
inidoneidade, expedida por órgáo da Administração Pública de qualquer esfera do
Governo. (em função do disposto no art. 97 da Lei Federal N.' 8.666/93), conforme
Anexo ll.
6.4.2. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo
representante legal da empresa, conforme modelo no ANEXO lV.
6.4.3. Os documentos neeessários à habilitação poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por
servidor da Administraçáo mediante conferência da cópia com o original ou
publicação em órgão da imprensa oÍicial.
6.4.4. Não serão aceitos pedidos de credenciamento com a documentação
incompleta.
6.4.5. A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de
interesse no credenciamento, bem como aceitação e submissão, independente de
manifestação expressa, a todas as normas e condiçÕes deste Edital.

7 - CRITÉRIOS DE CADASTRAMENTO
7.1. Após a apresentação dos documentos a que alude o item anterior, a Comissão
designada pela Portaria no 1012017, procederá a sua análise, habilitando
previamente os interessados que atenderem as disposições contidas neste edital.
7.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Município, a relaçáo dos credenciados
previamente habilitados.
7.2. Feilo isto, fica assegurado ao credenciante o direito de interposição de recurso
ou pedido de reconsideração no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
7.3. Atendidos tais critérios, quais sejam, a correta apresentação da documentaçáo
pertinente, a citada Comissáo lavrará a relação final dos credenciados que
atenderam todos os requisitos, sendo então considerados aptos a prestaçáo dos
serviços pretendidos.
7.4. Todos os credenciados aptos estarão habilitados a prestação dos serviços a que
se candidataram, segundo a capacidade de seu atendimento antes informado.

8 - DO CONTRATO:
8.1 - Será firmado o Contrato de Credenciamento válido por 12 (doze) meses, a
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do inciso ll do
artigo 57, da Lei Federal 8.666/93, bem como rescindido a critério da administraçáo.
8.2 - A assinatura do contrato deverá ocorrer na sede da Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, situada na Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222,

J
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Centro, até o 30 (terceiro) dia útil, após a convocação regular do mesmo, conforme
art. 64 da Lei Federal 8.666/93.

9 - DA FORMA DE PRESTAÇÃO OOS SERVTçOS
9.1. Todos os credenciados aptos estarão habilitados a prestaçáo dos serviços nos
termos do objeto do presente edital.

í0 - Do PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORçAMENTÁR|A
10.1. O pagamento pela prestação dos serviços será apurado mensalmente até o
10o dia útil subseqüente à prestação dos serviços, mediante apresentaçáo da nota
fiscal acompanhada da Certidão conjunta relativa aos débitos federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) e CertiÍicado de Regularidade de Situaçáo junto ao FGTS.
10.2. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta
bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação
do pagamento.

10.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas, indenizações, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora,
previstos em lei ou nos termos deste Pregão Presencial.
10.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificado enquanto pendente de
liquidaçáo qualquer obrigaçâo financeira, sem que isso gere direito a reajustamento
de preços ou a correção monetária.

10.3. Apresentados tais documentos, conforme o caso, o Município, através da
Secretaria Municipal de Saúde, vistará a fatura/relatório, encaminhando ao setor
competente deste MunicÍpio, que efetuará o pagamento no prazo máximo de 28
(vinte e oito) dias.

í0.4. Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos
recursos da dotaçâo orçamentária:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.30'l .0340.2-027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2590, 2600.

10.5. O credenciado terá o seu pagamento condicionado à apresentação da certidáo
de regularidade dos encargos previdenciários, conforme disposto no art.71, §2o da
Lei no 8.666/93 e suas alteraçóes.

í1_DOVALOR
1 1 .1 . A remuneração pela prestação dos serviços dar-se-á no valor de R$ 86.400,00
(oitenta e seis mil e quetrocêntos reais), conforme Anexo I - Termo de
Referôncia, podendo ser aditado de acordo com o previsto no Art. 65 da lei

8.666/93.

4
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í2- REAJUSTE DE PREÇOS:
12.1 - Os preços contratados somente poderão ser alterados após 12 (doze) meses
de vigência dos contratos, podendo ser reajustados com base na variação do IGP-M
(lndice Geral de Preços de Mercado) da Fundação Getúlio Vargas, abrangendo o
período compreendido entre a data da proposta e o mês correspondente ao do
implemento da anualidade.

13 - OBRTGAÇÔeS OO CREDENCTADO
13.1. Prestar os serviços estritamente de acordo com as especiÍicações descritas no
Termo de Referência - ANEXO l, bem como no p'azo estabelecido,
responsabilizando-se inteiramente pela execução inadequada;
13.2. Manter-se regular (documentação obrigatória nâo poderá estar vencida)
durante toda a vigência do contrato;
13.3. Responder por todo o ônus referente à prestação os serviços do objeto, tais
como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, decorrentes da contratação do objeto;

14-OBRTGAçÔeS OO CREDENCTANTE E F|SCALTZAçÂO
14.1. Além das naturalmente decorrentes do termo de credenciamento, constitui
obrigação do Município e/ou do Fundo Municipal de Saúde, dar cumprimento ao
presente termo, dentro das condiçôes e prazos estabelecidos, inclusive no que tange
ao correto pagamento pelos serviços executados.

15 - DAS PENALIDADES
15.1. A indisponibilidade na prestação dos serviços, por parte da credenciada,
acarretará na aplicação de multa, no importe de 1% (um por cento) por dia de atraso,
calculado sobre o valor total que o credenciado se propôs a executar pelo prazo de
um ano. Apurando o montante devido, o credenciado será instado a se manifestar no
prazo de 05 (cinco) dias sobre a aplicaçâo da multa, assim o desejando.
15.2. Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o credenciante
poderá, garantida a prévia defesa e sem prejuízo do descredenciamento do infrator,
aplicar-lhes as sanções previstas na Lei n 8666/93 e suas alterações, em especial:
a) Advertência;
b) lmpedimento de credenciar-se com o Município de Nova Santa Bárbara/Fundo
Municipal de Saúde pelo prazo de 02 (dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade para contratar com a administraçáo pública.

í6 _ DO DESCREDENCIAMENTO
16.1. Oconerá o descredenciamento da empresa anteriormente cadastrado nos
seguintes casos:
16.1.1. Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso
premonitório, também expresso, feito com antecedência de pelo menos 30 (trinta)
dias pelo interessado, sem ônus para as partes;
'16.1.2. Unilateralmente pelo Credenciante, em qualquer tempo, independentemente
de interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso o credenciado:
a) ceda ou transÍira, no todo ou em parte, o objeto deste termo de credenciamento,
ou deleguem a outros as incumbências das obrigações nele consignadas;

5
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b) venha a agir com dolo, culpa, simulaÉo ou em fraude na execuçáo dos serviços;
c) quando pela reiteração de defeitos dos serviços ficar evidenciada a incapacidade
para dar execuçáo satisfatória ao Termo de Credenciamento;
d) venha a falir, liquidar-se, dissolver-se ou mudar-se para outra cidade;
e) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de
qualquer das disposições elencadas na lei 8.666/93 e alterações.
'16.2. Havendo o descredenciamento, o credenciante pagará ao credenciado, o
numerário equivalente aos serviços efetivamente realizados no período, aprovados
pela fiscalização, no valor avençado.

17 - RECURSOS
17.1 - Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos
termos do art. 109 da Lei n 8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos
ali estabelecidos.
17.2 - As razões de recurso deverão ser dirigidas ao Presidente da Comissáo, com a
indicação do número do chamamento e do processo administrativo sendo
protocolizado no Protocolo geral do Município de Nova Santa Bárbara, Rua Walfredo
Bittencourt Moraes, 222, cenlro - Nova Santa Bárbara PR. Não caberá ao licitante
questionar posteriormente a validade da entrega feita para qualquer outro
departamento ou pessoa.

19. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:
19.1. ANEXO I - Termo de Referência;
19.2. ANEXO ll- Declaração de ldoneidade e Cumprimento do artigo 70,

)üXlll, da Constituição
19.3. ANEXO lll- Declaração de Não Parentesco.
19.4. ANEXO lV- Minuta de Termo de Credenciamento

rncrso

20. DO FORO
20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Sáo Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis

dúvidas oriundas desta licitação.

Nova Santa Bárbara, 270112017.

6
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í8 - DTSPOSTÇÕeS OemlS
1 8.1 . Os casos omissos e as situaçôes não previstas no presente edital serão
avaliados e resolvidos pelo Município de Nova Santa Bárbara, por intermédio da
Secretaria Municipal de Saúde, à luz da legislação vigente.
18.2. Esclarecimentos relativos ao presente chamamento público e as condições
para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto,
somente serão prestados quando solicitados por escrito, encaminhado à Secretaria
de Saúde, situado na Rua Antonio Joaquim Rodrigues, S/N, Centro, Fone (43) 3266-
8065.
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"dMiche res de Jesus
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO !

TERMO DE REFERÊNCN

í. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos na
especialidade de pediatria, conforme especiÍicaçóes constantes neste edital e seus
anexos destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

'1.2 O valor máximo global é de - R$ 86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos
reais).

2 - DAS ESPECTFTCAçÕeS e CInICTERíST|CAS DO OBJETO:

3 - DTSPOSTçÔES CenetS
3.1 - Os serviços deverão ser prestados conforme especificado

no edital convocatório.

3.3 - Prazo: O prazo para início da prestação de serviço será de

até 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação da Secretaria Municipal de

Saúde.

3.3,í - O náo cumprimento do prazo estipulado, bem como para

demais descumprimentos de quaisquer normas estabelecidas no presente edital,

implicará multa conforme a Lei.

8

Atendiment
os

90,00 86.400,00ATENDIMENTO AMBULATORIAL
MÉDICO COM ESPECIALIDADE EM
PEDIATRIA.
coM ATENDTMENTO 1 (UMA) VEZ
POR SEMANA (QUARTA-FETRA) NO
HORÁRIO DAS 8:OOH ÀS TS:OOH,

oTALTZANDO 20 (VTNTE)
CONSULTAS.
MEDTCOS COM FORMAÇÃO E
TNSCRTÇÃO NO CONSELHO DA
CATEGORIA - CRM E
ESPECTALTZAÇÃO PEDTATRTA.

9601

TOTAL. R$ 86.400,00
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ANEXO II

DECLARAçÃO DE TDONETDADE

Referente ao Edital de Chamamento Público No'|12017

Declaro, sob as penas da Lei, para fins do Credenciamento no 112017 que a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o no

com endereço á Rua/ Av

bairro

de de 2017.

Assinatura do Representante Legal da Empresa
(carimbo de CNPJ)

9
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CEP_, na cidade de_, Estado

não foi declarada IN|DÔNEA para contratar com a Administração Pública, nos

termos do inciso lV, do art. 87 da Lei Federal no 8.666/93, bem como que

comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à enkega dos documentos de

habilitação, que venha alterar a atual situaçâo quanto à capacidade jurídica, técnica,

regularidade Íiscal e idoneidade econômico-fi nanceira.
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DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

Referente ao Edital de Chamamento Público No 112017

_(nome da empresa)_, inscrita no
CNPJ sob o no por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr (a)
portador (a) da Carteira de ldentidade no e do CPF no

, DECLARA, para efeito de participação no Chamamento
Público No í120í7, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, que não

mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges, companheiros ou parentes

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores, quer
sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de assessoramento, de
membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças, Compras e
Licitações do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

10

ANEXO ilt

Local e data,
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO No -._,,'2017
REF. CREDENCIAMENTO NO'II2O17

INEXIGIBILIDADE N' 1/201 7

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA-PR
E A EMPRESA

Pelo presente. instrumento particular de Contrato de Prestaçáo de Serviços, de um
lado o MUNICIPIO DE , Estado de Paraná, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito
no CNPJ sob o no , com sede social na , no - , Centro, CEP 000, Município de Nova
Santa Bárbara, Estado do Paraná, neste ato representado pelo PREFEITO
MUNICIPAL, SR. ERIC KONDO, portador da Cédula de ldentidade RG no

, inscrito no CPF/MF sob no_, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa

com sede na Baino
CEP Município_, Estado inscrita no
CNPJ/MF sob no Fone/Fax: "e-mail":

representada pelo(a) S(a).
(qualificação e residência) portador da Cédula de ldentidade RG sob
no inscrito no CPF/MF sob no

CONTRATADA, em conformidade com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO no
112017, com base no art. 25, caput da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e
mediante as seguintes cláusulas e condiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O (a) credenciado(a) compromete-se a prestar serviços médicos na
especialidade de pediatria, conforme estabelecido no Anexo I - Termo de
Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PAGAMENTO
O Pagamento será feito mensalmente, até o 10o dia útil subseqüente à prestação

dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão
Negativa de Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto

ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará
a regularização por parte da credenciada, iniciando-se novo prazo para o
pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido
pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do
banco, agência e o N'da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados
indispensáveis para a efetivaçáo do pagamento.

Os pagamentos decorrentes da execuçáo dos serviços correrão por conta dos
recursos da dotação orçamentária:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;

11
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001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301 .0340.2-027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2590, 2600.

O Pagamento será feito mensalmente, até o 10o dia útil subseqüente à prestação
dos serviços condicionado à apresentaÉo da certidão de regularidade dos encargos
previdenciários, conforme disposto no art. 71 , §2o da Lei no 8.666/93 e suas
alterações. Fica proibida a cobrança de honorários complementares contra o
paciente, a qualquer título, quais sejam: taxas, . encargos, despesas, custas,
emolumentos, entre outros, sob as penas da lei. E de total responsabilidade da
credenciada os encargos sociais e tributários pela prestação de serviços à
credenciante.

CLÁUSULA TERGEIRA. DA vIGÊNCIA
O presente credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de
Assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do inciso ll do artigo 57, da Lei
Federal 8.666/93, bem como rescindido a critério da administração.

cLÁusuLA QUARTA - DAS OBRTGAçOES DO CREDENCTADO
Constituem obrigações do credenciado, além das naturalmente decorrentes do
presente termo:
a) Prestar os serviços estritamente de acordo com as especificações descritas no

Termo de Referência - ANEXO l, bem como no pÍazo estabelecido,
responsabilizando-se inteiramente pela execução inadequada;
b) Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante
toda a vigência do contrato;
c) Responder por todo o ônus referente à prestação os serviços do objeto, tais como,
fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, decprrentes da contrataçâo do objeto;

14-CúUSILA QU]NTA - DAS OBRIGAçOES DO CREDENCIANTE
14.í. Além das naturalmente decorrentes do termo de credenciamento, constitui
obrigação do Município e/ou do Fundo Municipal de Saúde, dar cumprimento ao
presente termo, dentro das condiçÕes e prazos estabelecidos, inclusive no gue tange
ao correto pagamento pelos serviços executados.

í5 - CLÁUSULA SEXTA . DAS PENALIDADES
15.1. A indisponibilidade na prestação dos serviços, por parte da credenciada,
acarretará na aplicaçáo de multa, no importe de 1% (um por cento) por dia de atraso,
calculado sobre o valor total que o credenciado se propôs a executar pelo prazo de
um ano. Apurando o montante devido, o credenciado será instado a se manifestar no
prazo de 05 (cinco) dias sobre a aplicação da multa, assim o desejando.
'15.2. Pela inexecução total ou parcial na prestaçáo dos serviços, o credenciante
poderá, garantida a prévia defesa e sem prejuízo do descredenciamento do infrator,
aplicarJhes as sanções previstas na Lei n 8666/93 e suas alteraÉes, em especial:
a) Advertência;
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b) lmpedimento de credenciar-se com o Município de Nova Santa Bárbara/Fundo
Municipal de Saúde pelo prazo de 02 (dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade para contratar com a administração pública.

cúusuLA sÉflMA - DA REscrsÃo
O presente Termo dê Credenciamento poderá ser rescindido nos termos dos artigos
77 a79 da Lei 8666/93. Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um
aviso premonitório, também expresso, feito com antecedência de pelo menos 30
(trinta) dias pelo interessado, sem ônus para as partes; Unilateralmente pelo
credenciante, em qualquer tempo, independentemente de interpelaçâo ou
procedimento judicial ou extrajudicial, caso o credenciado:
a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste termo de credenciamento,
ou deleguem a outros as incumbências as obrigações nele consignadas;
b) venha a agir com dolo, culpa, simulaçâo ou em fraude na execução dos serviços;
c) quando pela reiteração de má qualidade dos serviços ficar evidenciada a
incapacidade para dar execução satisfatória ao Termo de Credenciamento;
d) venha a Íalir, liquidar-se, dissolver-se ou mudar-se para outra cidade;
e) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de
qualquer das disposições elencadas na lei 8.666/93 e altera@es.
Havendo rescisão do termo de credenciamento, o credenciante pagará a
credenciada, o numerário equivalente aos serviços eÍetivamente realizados, e
aprovados pela fiscalização, no valor avençado.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Elegem as partes o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra-PR, para dirimir
qualquer ação oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Conúato, em 03 (três)
vias de igual teor, valor e forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas
abaixo.

de...........

Eric Kondo
Prefeito Municipal

Empresa
Credenciada

Michele Soares de Jesus
Secretária Municipal de Saúde

Fiscal do contreto

13

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000

Nova Santa Bárbar4 Paraná - E - E-mail - licitacao@rsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Chamamento Público n" 112017

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

O PREFETTO MT,MCIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, 
'eso|u", 

no
uso dc srus atribüções legais:

NOMEAR

An.l'. A Comisão Permanentc de LicitaÉo, composta pelos seguintcs
membros:

D Presidentc - Silvlo Rose dc Llnr - Cl RG n' 5.027.764-0 SSP/PR
> Supleúe - Morlcr Mrrie Procrçr - CI RG n' 10.450.207-5 SSP/PR.

D Membro - Mrrla Jocé RczEnde - CI RG n" 9. t 70.71,t4 SSP/PR
) Suplentc - Llndourr Rczende -CI RG o'6.642.750-l SSP/PR.

) Membro - Merco Atrtooio dc Asrli Nuner - CI RG n" 1.331.506-92 SSP/PR
) Suplente - Marie Joror Csrrlel - Cl RG oo 7.893.13,L5 SSP/PR.

Art 2" - Esta portEia entra em vigor lcsts data, Íevogadas as disposiçõ€s
cm contÍaÍio

Nova Santa Bárbarq 05 de janeiro de 2017.

ál«u
Prefcito Municipal

Ru. Wâlftrdo Bisencouí dê Morr.r n'222, C.a!§,1 {f. ,2.6ó.t 100, 8)- t6150.000 - Nova Seta
Báóan, Púrná - E - E-mail - lisil&rdíh&.0!.Sey.E - Site - wL-l|!b.pÍ.!ov.br

õ0, B - so.zso-ooo
- www.nsb.Pr'gov'br

t4

EsrADo Do PARÀNÁ

PORTARTA N' OIO/2O17

s-
a
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NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCh INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Assessor Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2710112017.

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato referente

ao Chamamento Público n" 112017, cujo objeto é o credenciamento de empresas
para prestação de serviços médicos na especialidade de pediatria, visando atender
às exigências da Lei Federal no 8.666, de 2't106/1993.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C na Lu d Santos
cita

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, t 43.3266'8100 X ' 86.250-000 -Nova Santa Btubara,

Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or'gov'br - www.nsb.or.sov.br



PREFEITUR]A M'NTCIPAL DE I{OVÀ SÀ}ITÀ BÁRBÀRÀ
Av. lralfredo Bittencourt de Uoraes Do 222, Eo e/Eàx {043) 3266-8100

CNPJ N.o 95.56L.080/0001-60
E-mail: E!4sb€nsb. pr. gov.b! - Nova Santa Bárbara - pâraná

030

Parecer j urÍdico

Solicitante I Setor
Ref.: Chamamento

credenciamento .

de Li-citações
Público n. 01,/17, procedimento de

em

e

Cuida o presente parecer da análise do edital e

anexos, do processo de inexj-gibilidade de licitação, autuado

sob o n. 0l/l'7, que tem por finalj-dade o credenciamento de

prestadores de servJ-ços médicos, na especialidade de

pediatria, conforme solicitação do Setor de Licitações desta

municipalidade.

Compulsando os autos, verifica-se que o processo

tela encontra-se regular, respeitante aos preceitos
princípios juridicos aplicáveis às licitações públicas.

Dentre os requisj-tos que cabe realizar a cj-taÇão, a
documentação ostenta as condj-ções para credenciamento dos

pretensos licitantes, prazos e vafores de contratação.

Ainda, no edital e anexos, está contida dotaÇão

orçamentária capaz de fazer frente com as despesas, campa

para assinalação da autoridade competente e delimitação do

obj eto.

Como dj-to, o processo encontra-sê em ordem, e,

assim sendo, poderá prosseguir em suas etapas ulteriores,
até homologaÇão e adj udicação.

Éoquese apresenta, salvo melhor juizo.

Pó

ô
§o'í 0",
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PREFEITURA }íI'NICIPÀT DE NOVA SÀ}ITÀ BÁRBÀR]À

Àv. tíalfredo Bittencourt de lroraes Do 222, Eone/Fax {043) 3266-8100
CNPJ N.. 95.551.080/0001- 50

E-mail: pmnsbonsb.p!.qov.b! - Novâ Santa Bárbara - Paraná

Nova San Bárbara, 27 de janeiro de 2017.

Gabr À1mei dê Jesus

Assesso a Juridica

Pógino 2 de 2
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TCEPR

Veltrr

Detalhes processo licibtório

Entidâde Exê.utora MUNICÍPIo DE NovA SAMTA BÁRBÂRA I
am" 2o1z

No licjtaÉo/dispensa/ine)d gibilidadê*

Modôlldãde'r

Número edibyprocesso'r

Processo Ineigibilidôde

Desqição Resumi& do Obietor Chamàdâ hidlca no 1/2017 para credenaiameÍto de empresas parô presbÉo de

Serviço6 medico6 írô espedalidade de pediôtriô

DotaÉo Orçamer{ária*

Pr@ rúximo/ReferêÍria de prep -

DãE Públi6Éo Terno raüficâÉo

Dàb CàrElàmêntD

CPF| a27r.sr2958 (Leg@!)

08001 10301034020273390390000

86,400,00

2710112017

5

lrsütuição Financelra

Conbab de EmFéstimo

Editãr Excluir

htFr/servicc.tco.pí.gw,br/TC EPRItt uÍi ci pal#{\,1 UDEtal ll€sPr@essocqn pía.aspx 1t1



20 zaísn |3lllaÍmfi - Edrção no 9875
DiirioQPlç111P^úá c33

d€ MÀi,ipoliíPR. neste aro repBsútado peto S. Pr€feito Mui cipat Naú Roq@
RNê i Gêhlea ê p.loPrcBoeiro Oâcial da múicipalidade ftücítco youúitu
,ü.,o, qu. o prcseúte in!§umcDto $berever\ toEa público qúe se enconrl-ô
abcrto, Desta unidrde, ccnde ticirâtáío B modaüdade PREGÀO prcs€nciál !..
212017, ô tipo MENOR PREÇo PoR ITEM - Processo n.. 30/2017, obj€ti@do
â coDtrãt!9ào de erp.esâ @m profssiolris hâbilitsatos, p@ pr€slâção de *wiços
coúo i!§trutoÍ dc corte e costuB, insirotor dê dresanalo e in§rtor de Irlú§icâ
vo..l, dc acoÍdo .oD hoiirios estipulados pelo Depa.tamBto Müicipâl d€
Educaçào, CONFORME ESPECIFTCAÇÀO NO ANEXO I, que sení Egida pcta
lri Fedei:l L' 10.520r'2002, Derclo Múicipal n'00ó200E de ll de fev€reir.
de 200E, Lei compleme rr tr' l2ll200ó, .lterâçôs fcitas pela Lei ComplsmoLr
tr" 147n014, apli@do* subsidiarianenre, no qu€ coube.em, as disposiçõcs
contidâs M tri Fed*al n-'8.666/1993, e deMis nom.s ÍÊgulammtes tplicÁveis
à 6Pé'iE, lE3IiZSNi LICTTÂÇÀO EXCLUSryA PÁRA A PARTICIPAçÃO DE
i{ICROEMPRESAS - ME, EMPRESÁ§ DE PEQUENO PORTE - EPP, AO
MICROEMPR.EENDEDOR INITIVIDUAL - MEI E So.iedad. C@p.rttiB
(s.C.L côníorllle L.i Muicipál Cômplemetrt r n" 41,2009 de 17 dê julho dc 2m9
€ coruoantc coE o art. 15, §l e §2 do D€crcto Müíicipál r'3ó2010 de 4 dc
Mlio de 2010. As prcpostÀs deve.ào obedecer às espccificsçõs esrabêlecidas poÍ
estc irsEumênlo convocstório e seus arcxos, que dele fâz€m parre i egture. Os
crvclo!.. cont Ído â prcposta dê proços e os documentos d. habilitzçâo sào
E ebido6 ro endereço rciM macioMdo, úa sesão públic. d€ pM6smdlo
do PEsão, aÉs o cÍedenci@etrto dos iDler6sàd6 que s apressDtlcB pm
patticipord,oc.ían - A sessão de procNmdto do Pregão sêá realizrdâ ns Srla
de RsÀiõ€sda Prêfeitln Musicipal de Mariópoh Rua Seú,n'1030-CêotÍo-
CEP: 85.525{00 - Múi,ápolis, Esrâdo do Pamô iniciudGsc !o dia l0/0zl0l7
ü l»|00 loÍ.! c soi corduida pêlo PÍe8oeiÍo Onciâl com o auilio d. Eqúpe de
Apoiq desigrâdos nos autos do proese eõ epíSrafe.INFORMAçÃOIEDITAr:
O E-ditsl d€ Prcgào PrÉmial n'212017 completo en@ntHe a dispciçâo dos
inleÍEs..adoô Do D€partaEnto de Liciraçâo do Paço Munidpal - Ru Scis, D.
1030 - C€fltÍo - CEP: 65.525-000 - Múiópolis, Esrado do Pannô m honino
de expedieÃle, de Segundâ â Sqrr-FeiB erEc 6 08:00 ás ll:30 e das 13:10 ás

l7:30h ou Eüit Írrsliss:Ursqes4riqlqlb{qÃ8qrtu. M&iópolis/P& 26
dê J&€iro dc 2017. Neúi Roque Rolsêni Gehlen - PÍêfcito Muicipal.

6157DO17

I Matínhos

PREFEITURA MT,INICTPAL DE MOREIRA SALES
EsrADo Do PÂi NÀ

^vlso 
DE Llc[ÀÇÁo

Pr€sâo P'@trciál 0062017
Objelo: Sêletão de propost! üsdo a Aquisição de Oxigênio Medicinal e

Locação de Cilindrc utilizdos no Posro de Sâúdê e Prcnto Ârlndimdro do
M!,icípio de MoEiÉ Salcs
Rcgimê d. EJGcUção: M€oor pr€ço Clob6l.
D.tâAbênuâ: l0 dc fw@Ío dê 201?, .s 09h00ni!.
InÍonnaçõ€s Compl@cbtarcs e Aqüsição de Edital pelo fons 44 3532 8107 -
p!E§@Í§39!9l§!!s.br.
'Iiago Àblno Melo - Prefeito Mllnicipal.

I Morcíra§ales

6U7t201f

ABERTUR^ DAS PROPOSTAS: Em '17 dê Íêverêlro dê 2017. às

VALOR IÁ)(IHO GLoBAL: RS19.698,10 (dezenovô mit, seiscôntos 6
novêntâ ê oilo rcais € dsz c€nlavo§).

I Noua Pratadolguaçu

NOVA PRATA DO IGUAÇU
AVISO OE RETIFICAÇÀO DE LrcTTAÇÃo
TOMÂDADE PREÇOS Nâ oO2/2017
Obj€lo: PaüÍnentâçáo asÍáltrca sobre pedras inegulares na estrada
ds ac€sso a Praia Anifcial Municipal, Comunidade de Linha São João
do VoÉ, coníomê Conlrâlo dê Rspess€ n' 826624/2016, Procêsso no
102853916 - MTUR. o MuNlcípto DE NovA PRATA Do tcuAÇu -
Estado do Paíaná, através dê sua Comissão Permãnonlâ d6 LicitâÉo,
toma público pârâ conhêcimonto dos inleragsâdos â r6lifcação a data
de abêrtuÍa do reíeíiro cêrtâmê para o dia lí0220í7 às g:00hs ê a
üsita tecrlicâ pera dia í,U02I20í7 às g:00hs, permanecêndo as demais
disposições do edital inaft€râda.
Nova Pretâ do lguatrr - Pr. 26 d€ janêiro d6 201 7.
Denivâl da Silva Oliboni
Pr€sidente C.PL.

G167t2017

! Nouc SantaBdrboro

CHAM DA PúBLICA N' utol?
Indigibiüdrdc d. UcitrÉo r' úr0r7
PÍoc.a$ ÀdnilirE tivo r'52017
OBJETO: CR.EDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO
DE sERvrÇos MÉDIcos NA EspEcrÀLrDÂ.DE DE pEDrarRra-
r.{SCRIÇÀO: Dâs 8hoomiÍ. à! l2h00mim . dÀs l3h00min. às l7h00mim., m
Setor de Licnl,ões dâ Prefeitun Municipâl de NoE Sútz Báóara lituado !a
RU3 WlltÍedo BiímcouÍt dc Moltcs, o" 222 - Cctrtro.
EDITÀL: O edibl mmpleto cíá dispodvcl !o Sêtor d. Licitsçn$ da Prefeitua
Municipa.l de Nova Saota Báô.ra" sioado M Ru rblÊtdo Bitteftourl dc
Mor:en Í" 222 - Ce.to e no sitc Blv.Nb.prgovttr
v LOR IOTÀL: RS t6.4ür,00 (oiaelar e reii nn e qüraÍoceíto! rtrk)
Nova set Bíüára 27 d€jueno de 2017.
E ic Kordô
Prefeito Muicipâl
Silüo Ro!. de LlEl
PEsideote & Comissão de LicitãÉo
PoíariâÍ'010/201?

Gss820í7

09:OO horas. nâ sêdô da PrêfôilLrrâ dô Malinhos, sito à Rua Pastor Eliâs
Abrâhão, n." 22, C€nlro, om Malinhos, Estado do Paraná, ondê poderá
s€r obtdo ln oEnaçô€s complementâres, no hoftino das 0a:00 às 1Í:30
€ da§ 13:00 ás 17:00 hords, de s8gunda a s€xta-Íoira, Íone: (41) 3971-
6012 / 39716140 e Íax (41) 3971S013.

As lidÍântês inl6í€ssâdas dôvôráo protocolar ssus ênvslopos
devtlaÍhênle lacÍados imprsteriv€lments aló às 08:45 horãs no
D€paÍtamsnto ds Protocolo, no €ndêrêço âcima mêncionâdo. Não s€Íá
ac€ito o oncaminhamênto dê proposta com€rciâl ê documentos dê
hâbilitâção poÍ viâ poslal ou por transportadora,

O edital enconlra-s€ â disposiçáo no portâl www,matinhos,pr.qov,br ê
sêtor dê lidtaçoes na Prêfêitura Municipaldê Mâtinhos

Matinhos,24 de janeiÍo de 2017

I Paratapoemt

I Meiltaaeira

AvlsoDEIICrIAÇÀO
O Mu.icipio de MediueiE, Estado do PaÚá íomr público a realiaçáo de lisi
t ção Er Ítodalidâde Pr.gão PÍe*nciâl n" 09/2017. rendo poÍ objeb a âqüisiçÀo
dt u nlo compaoador. INiCto DA stssÀo: às llhoomin dodia 13 de
feveÍeiro d€ 2017. O edital está disponível no site w*'w.licitacoes-€ c
www.medianeiia.pÍ.qov.brnolinkavisosdelicitâção. Mcdianeiq
26 de i.rlêiío d€ 201 7.
Dilvo Jos€ B€íaÍdon - S€.Íetário Municipal de AeÍicultm

üfon017

OORATO DO EDIÍAL OE PREGÁO PRESENCIAL N' 03/2017

Q9JEQ:-CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA.
ENTREGA DE ENVELOPES: ATÉ 09:40 HORAS DE
o8/ozrtt? qaIAASEEIUS4! ÁS 10:OO HORAS. DO DrA
oü02t2017.
MAts |NFoRMAÇôES ATRAVÉS Do TELEFoNE (44) 3342-í133.
PARÁNAPOEMA,27 OE JANEIRO DE 20í7
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NÂVARRO. PREFEITA -

6459t2017

PREFE]ÍURÂ MUNICIPAL DE illATII{HOS
EsÍaDo Do PARANÁ

AVISO DE LICITAçÁO
TOMAI)A DE PREçOS N.001/20í7 - PMtí

OBJETO: CONTTTATAçÃO DE EMPRESA PARÂ INSTALAçÂO E
FORI{ECIXE}ITO DE VIDROS LrÀf,llNADOS PÂRA PRÂTAFORMA
ELEVATÔR|À com âs carâcte{stjcâs € esp€cificações constant€s
dests Edital.

Janêtê dê Fátima SchmiE
Prêsideíte da Comissào Permanont€ d€ LidlaÉo

6/.21112017



U.lr

ln€xhiblltldG dG U.L.do n' í120í7
PÍoc6o Aúü!ffilro n' 5mí7

ouEÍo: CREDEICUIEII'O pAR PRESÍAçÃO 0E SER\nçOS IÉOCOS x ESPECTAUD DE OE pEOlÂInrÀ

It{SCRtçÀo: D6 Shqh*r. à6 lzü)ínin o d6 '13h00íniÍr às í7}{Xhún., m S€hÍ & liihÉ6 ds Pctuitura Muni4}al de i,lova &nlâ BáÍôarâ, sitrado ÍÉ Rua Walfredo
Bii[€íroljí d6 [,loÍ§, r' U - CoÍ o.

^EDÍIAI: 
0 €did cotÍdú 6s6 dsponhÍ€l rc S€bÍ & Lidta@ da PEftr'[rô ltuiq]d & l.hqa Sanb Bâôeíâ, sr'h.Edo nâ Rue Wdffi 8iüsítcourt ds Mo€es, n' 2 -

:sntro o no sib ww.nsb-oÍ.oY.tr.
VALOR ÍoIAL: Í13 86100,00 (olhnb . !.k ní s quafocerloG Íüb).

Nova Sanla Bâbara, 27 de janeiro de m17.

Eric Kondo
PeÍeito Munkipal

$B
Poder
Executivo

t cÁiraÁa rlul{tctpal- oE Nova aar{Ía !^Raa 
^RELAYôETO OÉ OEsÍAO FlsCAL . CON'OLIOAOO

oExoi..TR Ítvo oa olsPtaa coM PÉôraoaL
oRÇamExÍo Praca! E DA 3Êou'lroaoE eocÁL

JAHEtROa20.ra 
^ 

OEZEMSRO/201

|,gE rÁlF(rdc,. i.r..- e-rEt -4
Ll*l.,r.|d{*o.d!ô

úúft !^js rrd5 r...r

.'------L-.U
CAÂLOS OALBERÍO ÔÉLMONICO

PREsIOÉNTE DA CAMARA

Diário Oficial Elstrônico do unlcÍplo dê Nova Santa BáÍbarâ
Ruâ: Walfuo Bi[€ncouat óe llorà6 n'222 - C6nto

FordFax (43) 3266{100
E{nai} diarimfi de4!Bb.pr.gpv.b.

YôYU.IEb,pÍ.gor.ba
wrw.t-âÍrspâlancieperene.dn.br/do€Bb

ll . Âto, do Poder Lesi8laliYo

I Lêl n' 660, dê 02 de abril
I de 20í3.

Soxta-feira, 27 dê J aneiro de 2O17.

Do@ÍÉnlo assinado por Cenricado Oig tãl - Nova Sânte
8aÍàaír Prêlârúâ Muâcipât: 95561080000160 - ac sERAsa
- Ar. .u6údd.d. a g.ràntde de.dê quo vis!âlizâdo âlrâÉê
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avrso DE Lrcnaç^o PREGÃo ,REsÊxcr^t tl. tnfi?.sip
OUGto: R.gklro ô p.!ç6 p.rr.vrÍllual conhtadc;da allTra p.tr

.rsqrtsí s.d!§o! com íoín.cirn nÚtL É{.. ÊanÍlltalúrüaÉa r6!tüá a
coíÊrive dor velorlos óã ílot' muítápd (ruúÍrô[à av6.tlóiílà'te vdlÀ ,
onibut. cáírnhôs!. motG. lnáquin.i paaâdâa r ihpl.manba ,úbofia). Íl9o:
M8no. pí6ço. poíblê.

R.cebim.nro do. Env€bp.r: 
^râ 

â! t 3:30 àôráa ô dl l frÀ2/loÍ r-
ln€lo do PÍegào. oú 1 0r!2r0Í 7. à. i a:00 àúú.
PÍ.ço mármo: Âi 65?.í7,00 (ollooaoto. a 6i{raíll . tal iú Qrllraísoa a

qu!í.ít G r.rê í.ãk). lnlDm.gô.. co.ioLrhêi{aiÍr FdTló'ai.iraaL.lt-
lroÍáoo ó. .Dedênlo n. PreÍ.ít r. Muíicj!.| & Noy. 8í!lr Baloüa, a) a Rúa
w.ríÍ.rro gitoncoun d. Mô...3 í. 2Xl. pab Bía $d2dCâÍ6. àô, An*
t('l.(ldir!:t4!ül§ú ou p.lo sile !a!:anÉb.E sriü

I'rnà S,nrâ âártwâ 25nlnn17
F.blo H.n.lqu. G. .. - Prreo.líc . po.t dr n'0tâ,2r't?

PORT RI,A X. O17r20'tr.
O PíôÍâiro MuÂlcipol d. Nov! slnrâ BÁíbãrt. no u.o 6a tura ltíbd(ô.. Loab

. r.gún .l!i3, ! corlÍoíÍ|. dbpo.io rl. Loi.uçao tran urÍsl9ô, rtl.lí.:
NOMEÂR

AIl.1. - Fics nom.ed. s Sr. MONOUE SILVASOI{ÊIM lcLúlÔmíf
I393.í3{ SSP/PR, CPF n. OrO.5O0.ra9{1, 

'.n 
a 6lÊ0 átfiaalô ó.

ChêÍ€ dâ OM.áo d. Tri!o[.Éo, d. pÍo,in nto di Col'lbaao aüah Úrt!üdô tD
5, com Émun.mÉo .6tab€Lcidâ m !n lo I dr L.L Muôhlpc i&lriúfi a
749n01a.

tlov.An*t üCo[Írâ,02 d.mê.

O Mb tÀáid9d d. N,o,.
.uât abíhíÉ.r Lgd., â ü qu! lhê
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PAN(]AN & t ÂN(].A,N SiC LTDA
CONTRA'I'O SOCIAL

.A,LBA N I R.4, FIC UEIREDO PANÇAN, brasileira, casada, rnedica, resrdente e

donriciliada em Assaí, PR, na Rua Eurico Dutra, no 63, portadora do documento de
identidade profissional CRM n'11.725-PR., CPF/MF n'504.583.024-49 e JOSÉ:, LU\Z
PANÇAir-, brasileiro, casfldo, medico, residente e domiciliado em Assaí, PR., na Rua
Eurico DLrtra, no 63, portador do documento de identidade profissional CRM no I 1.670-PR.,
CPF,'IvlF n" 4i6.499.199-91. resoh,em constituir uma sociedade por quotas de

responsabilidade limitada regida pelas cláusulas seguintes:
CL.-\USULA PRINIEIRA,: NON{E COIvIERCIAL: PANÇAN & PANÇAN S/C LTDA.,
SEDE E FORO: Rua Getúlio Vargas, n' 1.240, Centro, em Assai, Estado do Paraná.

PRAZO DE DURAÇÃO: lndeterminado. lNÍClO DAS ATIVIDADES: 02/01,'2002.
ATIVIDADE ECONOMICA: Prestação de Servrços Médicos.
CLÁustjLA SEGIiNDA: CAPITAL SOCIAL: RS 5.000,00 (cinco rnil reaisl. dividido
em 5.000 (cinco mil) quotas de RS 1,00 1um real) cada, assim distribuído : ALBANIRA
FIGUEIREDO PANÇAN, R$ 2 500.00. JOSE LUtZ PANÇAN. RS 2 500.00; integralizado
etn moeda corrente do País, neste ato.

CLÁT'S[IL-{ TERCEIRA: GERENTE: AI-BANIRA FIGUEIREDO PANÇAN E .IOSE

LUIZ PANÇAN. USO DO NO}!.IE CO\IERCl.{L Individualmente. PRO-LABORE: Aos
sóüios e outros que prestarerr serriços a sociedade fixado de comum acordo.

OBRICAÇÕES, Proibidos aval. endosso- Íiança e cauçâo de favor. CAUÇÀO DE
C ERÊNCIA: Dispensados.
CLÀUSI]LA Ql.iART.\: BALANÇO GERAL: Anualmente em 3l de dezeurbro.

RESI-TLTADOS: Atribuidos proporcionnlmente aos sócios corn quotas inÍegraliz,adas ou
nrantrdos err reserva na sociedade.
1'1-.(1:51:L,r Qtrh-T.\: DITSII\{PEDINIENTO Os sócios declaram, sob as penas da lei.
rlue nâo c'stão irnpedidos de exercer o comércio ou a adtninistraçâo de sociedade mercantrl,
em virlude de condenação critninal
CLÁ[]SULA SE-\'I'A: DÊLIBERAÇÔES SOCI.A,IS: Por rnaioria absoluta de votos,

inclusive a de transÍ'onnação do trpo_luridico. cabendo urtl \oto a cada quota de capital.
CLÁtist"rt.A SÉTInr;l: TRANSFERENCIÀ DE QUOTAS: Por consentirnenlo dos

dernais sócios e decurso de prazo de díreito de preferência de sessenta dias

notitlcação preYia
Lavrado em quatro vias de igual teor e fbrm

Assaí - PR., 26 de lvlarço de

\ .; i;.

bt i
I
\

i
Albanira Figuerredo Pançan .Íà Pançan

,'} !
j'r,,'- ihú.*

Mônica Kizurnr Rakue
RG n" 6. 172.426-5 PR
CPF;MF n'0l8. l0I 339-80

Testemunhas
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PÁNÇA|'I & PANÇ.{N S/C LTDA.
PRIMEIRA ALTERAÇÀO DE CONTRATO SOCIAL
CÀ-PJ N'. 0-r 985.266:0001,9 t

ALBATT-lRA FICUEIREDO PANÇAN. brasileira. casada. sob regime de comunhào parciai
dc bens. rnédica. ponadora da câfleira de idenridade prcÍissiona] CR\4 n.,. 11.725 pR,
CPFTN4F u". 50.+.583.024-49. e JOSÉ LUIZ PANÇAN. brasrlciro. casaclo, sob regime
comunhào pàrcial de bens, mcdico. portador da carteira de identidade prolissional CRM n".
I1.670 PR.. CPF/NIF n'- 436.499.399.91. residentes e domiciliados em Assaí, PR., à Rua
Eurico Dutra. n'. 61. Centro, CEP. 86.220-000, sócios componentes da socicdade simples,
que rira sob o nome enprcsarial de PANÇAN & PANÇAN S/C LTDA. na cidade de Assai,
PIl.. na Rua Gctúlio Vargas. n". 1.240. Centro. CEP {,j6.220-000. com contrato social
rrquilado no Rcgistlo cle Titulos r: Documcnto-c da Comarca dc Assaí, PR., sob o n". 576,
Lj\ro A-03 cm 02 de abril de 1002. rcsoh'em por este instrumcnto particular de altc'ração
rl'rodificar scu contrato primitivo dc acordo cotn as cláusulas seguilltes:

CL;\US[:LA PRIVEIRA: A scde da soÇicdade na Rua Cetúlio Vargas, n". 1.240, Centro.
na cidade de Assai. Estado do Paraná, CEP. 86.220-000, trca transt'crida para a Rua Manoel
Ribas- n". l.-r19. Ccnio, na cidade de -{ssai. Estado do Paraná, CEP. 86.220-000.

CLÁtlsULA SEGUNDA: Os Resultados serão atribuidos proporcionahnente aos sócios
colr cluotas intesralizadas ou nlantidos em [esena na sooiedade. Os lucros. a critério dos
iLicios. poderão ser distribuidos ncnsalurcntc.

CLAUSULA TERCEIR^: As deliberaçôes dos sócios, consoantc tàculta o artigo 1072 do
Código CiviL poderào ser tomadas enl reunião convocada pelos adrninistradores.
Parágr':rfo Urrico: As convocaçôes para as reuniõcs poderâo set eletuadas por qualquer
nrcio dc cornunicação.

CLÁIISULA QU.ÀRTA: O nonre concrcial da sociedade *PANÇAN & PANÇAN S/C

LTDA". lica altcrado para *PANÇAN & PANÇAi.N LTDA".

cl-Áustil-,\ QUINTA: DA coNSoLlDAÇÀo oo coNtn.qro A vista da modificação
orl àjustada c cnr consonânci« com o que dcÍcnnina o art. 2.031 da Lei n'. 10.406i2002, os
si)cios IIESOLVEI\,1. por cstc instrumento, atualizaÍ e consolidar o colrtruto social, tomando
assiln senl cÍiito, a paúiÍ desta data, as cláusulas c condições cortidas r1o co[trato p tnitivo
que. adequantlo às disposições da referida Lei n". 10.406/2002 aplicár,eis a este tipo
societário. p0ssa a ter a seguinte rcdaçáo:

CLÁUSULA PRIN,IEIRA: \OI\4E EMPRESARIAL: ..PANÇAN & PANÇAN LTDA".
SEDE E FORO: Rua Manoel Ribas. I.529. Centro. ní Citlade de Assaí. no Estado do
I'ATAIIá. CEP Só,2]r]-O(]O, INÍCIO DE ATIVIDADE: EM I6105/2000, PRAZO DE
DURr\ÇÀO: Ind!'tÊnrinado. OB.IETO: Prestaçio de Scrviços Médicos.

s

03i

Àr.CL.íUSUL.{ sEcuND.À: CAPITAL SOCIAL: RS 5.000.00 (Cinco mii rcais) dividi
5.000 (Cinco mil) quotas de valor norninal de RS 1.00 (Humreal), assim dist buído:

NOME QUOTA CAPITAL R

L ALBANIRA FIGUEIREDO P^NÇAN 2.500 2.500.00

2. rosE LUrz PANÇAN 2.500 2.500,00

TOTATS 5.000 5.000,00

clo en

CI,Át-SLL-1.'TERCEIR,\: AD\4INISTRÁÇÀO D,\ SOCIED.A.DE: ALBAN
FICL EIREDO PANÇ,A\ e JOSE LL lZ PANÇAN. dispensados cle cauçào. USO

prestaref
serriços a societlacle tixatlo dc cot'nutn acordo. OBRIGAÇÔES: Proibidos aval, endosso,
\O\lE CO\IERCIAL: lntlir iduahncntc. PRO-I,ABORE: Ao sócio e outros que

Ii.tttç.t e.:luui. 'l. t.rr',r.
Tã.-,, , ,r.r,3
'Crriiil:'.' -:----1:-::i--
lile r ::. tr.. - :: ' :r--,-i
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P.\§"ÇÀN & PANÇAN S/C I,-IDA.
tRt\1EIRA -{LTLRAÇÀO DE CONTRATO SOCIAL
cNP.r No. (]J.9S5.266,'0001-9 

1

Alhanir a Figr.rcircdo P.tnçan

-l'!-slcrnunhas

\lrnieu i.,lzuli Rlkue
RC r. tl.l-1.-+16-5 PR

c.l,t: \itr n., (_l I .\. l{t Ltl9,ij0

Apar eoiú{cle Fhtimir Pinto
ItG.n" l.39i.li I-:-E PR

CPf,\lF n" +5S.1 I 7.099-00

Fls.02

CLÁt SUL.{ QU.{RI'A; As quotas sào indivisiveis c n;io pc,derão ser ccdidas ou

ttanst'eddas a tcrcciros sem o consentimerto do outro sócio. a qucm Íica assegurado, em
igualdade de condiçôes e prcço tiireito de prctcrência para a sua aquisição se postas à venda,
Í-omalizando. se realizada a cessào delas, a alteraçào contratual pertinente.

CL.A.USUL.A. QUINTÀ: A responsabilidadc de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas.

mas todos respondem solidariamente pela integralizâção do capital social.

CLÁUSULA SE\TA: Ao tennino dn çada cxcr.cicio social. em 3l de dezembro, o

admiristmdol presrará contas justiticadas de sua atluinistração. proccdendo à elaboraçào do
inlcntário. cltr ballnço patrinronial e clo balanço clc rcsultado econôrnico. cabendo aos sócios.
na proporçào de suas quotas. os lucros ou perdas apumdos.

Parágrafo f'nico: Os lucros. a criterio dos sócios. poderào ser distlibLriclos mensaltlrente.

CLÁUSULA SÉTINIA: DESIMPEDIMENTo: os AdministradoÍes declamm, sob as penas

tla lei, de clue uão estào impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial,

r)u em virtudc dc condcnaçãtr crininal. ou por se encontÍarem sob os eleitos dela, a pena que

vede. ainda que temporariamente. o accsso a cargos públicost ou por crime falimcntar, de
prevaúcaçào. pcita ou subomo- concussão. pcculâto, ou contra a economia popular, contra o

sistclna tinancciro na.ional, coutm nomras dc dcttsa da conco[ôncia. contra as relações de
(oniurn(,. l'i pirhli(r. ou a prol)r'rcdad,..

CLÁtiSULA otTÂ\'A: DELIBERAÇOES SOCIAIS: Por maioria absoluta de votos,

inclusive a dc transÍblmação do tipojuridico. cabendo um voto a câda qu(Ía de capital.

§ l': As deliberâç(les dos sócjos, consoante Íàculta o artigo 1072 do Código Civil, poderão

ser tornadas cm reunião convocada pelos administradores.

..r§ 2": Âs convocaçôes para as reuniões a que se rel'crc o parágraÍb anterior, podcrão ser

cletuadas p,-rr tlualquer tneio de cotnunicaçào.

E pol eslarem assiln,iustos e contratados assinam o prcsente instruDento em 04 vias-

Assaí Pr..0l de rovcmbro de 200'1.
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PÂNÇAN & PANÇAN LTDA_ME,
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SO
CNPJ N". 04.985.266t0001 -91

NOME
1. ALBANIRAFIGUEIREDO PANÇAN
2. JOSÉ LUIZ PANÇAN
3, BRUNO FIGUEIREDOPANÇAN
4. GABRIELA FIGUEIREDOPANÇAN

TOTAIS

ALBANIRA FIGUEIREDO PANÇAN. brasileira, casada, sob regime de cornuúão parcial
de bens, médica, portadora da carteira de identidade profissional CRM n'. 11.725 PR,
CPF/MF n". 504.583.024-49, e JOSE LUIZ PANÇAN, brasileiro, casado, sob regime
comunhão parcial de bens. médico, portador da carteira de identidade profissional CRM n'.
I 1.670 PR., CPFA4F n".436.499.399.91, residentes e domiciliados em Assai, PR., à Rua das
Acácias, no 113, Jardim Muriaé, CEP. 86.220-000, sócios componentes da sociedade civil,
que gira sob o nome empresarial de PANÇÂrr- & PANÇAN LTDA, na cidade de Assaí, PR.,
na Rua Manoel Ribas, n'. 1.529. Centro. CEP 86.220-000. com contrato social arquivado no
Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Assaí, PR.. sob o no.576, Livro A-03 em
02 de abril de 2002, resolvem por este instrumento pafiicular de alteração modificar seu
contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sócia ALBANIRA FIGUEIREDo PANÇAN, que possui na
sociedade 2.500 (Duas mil e quiúentas) quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, no valor
total de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), inteiramente integralizada^s, cede e
transfere 1.250 (Mil duzentas e cinquenta) quotas pelo valor nominal de R$ 1.250,00 (Mil
duzentos e cinquenta reais), a BRLTNO FIGUEIREDO PANÇAN, brasileiro, solteiro,
nascido em 28108/1988, médico, portador da carteira de identidade civil RG n". 9.621.508-8
PR., inscrito no CPF,MF n'. 059.881.009-96, residente e domiciliado em Assaí, PR., na Rua
das Acácias, n' 113, Jardim Muriaé, CEP 86.220-000, que pelo presente ato, ingressa na
sociedade.

CLÁUSULA SEGUNDA: o sócio JOSE LUIZ PANÇAN. que possui na sociedade 2.500
(Duas mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, no valor total de R$
2.500.00 (Dois mil e quinhentos reais), inteiramente integralizadas, cede e transfere 1.250
(Mil duzentas e cinqüenta) quotas pelo valor nominal de R$ 1.250.00 (Mil duzentos e

cinqüenta reais) a. GABRIELA FIGUEIREDO PANÇAN. brasileira. solteira, nascida em
17/0111993. estudante, portadora da carteim de idcntidade civil RG n'. 9.621.504-5 PR.,
inscrita no CPFiMF n".059.241.099-41, residente e domiciliada em Assai, PR., na Rua das

Acácias, n'113, Jardim Muriaé, CEP 86.220-000, que pelo presente ato, íngressa na
sociedade

CLÁUSULA TERCEIRA: Os sócios cedentes e cessionários dão entre si quitação
recíproca pela sessão de quotas ora efetuada, declarando estes coúecerem a situação
econômico-financeira da sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigações
decorrentes deste instrumcnto.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social. em razão desta alteração, fica assim distribuído:

C§\'*i
\

QUOTA
1.250
1.250
1.250
1.2s0

CAPITAL_R$
1.2s0,00
1.250,00
1.250,00
1.250,00

5.000,00'lí
luli'

,l ,

It

5.000

ú)o',",,..,

0(0
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.§Jà'



011

PANÇAN & PANÇAN LTDA - Ntf,.
SEGLINDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ N". 04.985.26610001 -9 1

f ç^ur,''il-r 1 'ài tr-,i.,-
Gabriela Figueiredo hnçan

FL.02

CLÁUSULA QUINTA: O ramo de atiúdade que era "Prestação de Serviços Médicos"
passará doravante a ser "Prestação de Serviços Médicos e Atividades de Atendimento
Hospitalar '.

CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidem com as disposições do presente instrumento.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 04 vias.

Assaí Pr.. i0 de Janeiro de 2013.

h#atiiariJrEivraáFái!.*"''-" Luiz Pançan
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PÁNÇAN & PANÇAN r.',r'D^-ME.
TERCEIRA ALTERAÇÀO DE CONTRATO SOCIAL
cNP.r N". 04.985.266/000 I -9 I

I
I

I

ALBANIRÂ FIGUEIREDO PÂNÇÂN. brasileira. .uiaãáSo
parcial de bens. médica. portadora da carteira de identidade profi

COh"FÍTJ

ssional CRM n'. 1 .725
PR. CPF/MF n', 504.583.024-49. e JOSÉ L|IIZ PÂNÇAN- brasileiro. casado. sob
regime comunhão parcial de bens. médico. portador da carteira de identidade profissional
CRM no. 11.670 PR.. CPF/MF n'.436.499.399.91. BRUNO FIGUEIREDO PANÇAN,
brasileiro. solteiro. nascido em 28/08/1988. médico. portador da caíeira de identidade
civil RG n'.9.621.508-8 PR.. inscrito no CPF/MF n'.059.881.009-96. GABRIELA
FIGUEIREDO PANÇ^N. brasileira. solteim. nascida em 17101/1993. estudante.
portadora da carteira de identidade civil RG n". 9.611.504-5 PR.. inscrita no CPF/MF no.

0-59.241.099-41. todos residentes e donticiliados em Assaí. PR.. na Rua das Acácias. no

ll3. .lardim Muriaé. CEP 86.220-000 sricios conrponentes da sociedade civil. que gira
sob o nome empresarial de PANÇAN & PANÇAN LfDA - ME. na cidade de Assaí.
PR.. na Rua Manoel Ribas. n'. 1.529. Centlo. CEP 86.220-000. com contrato social
arquivado no Registlo de Títr.rlos e Documentos da Comarca de Assaí. PR.. sob o n". -576.
Livro A-03 em 02 de abril de 2002. resolvem por este instrumento particular de alteração
modillcar seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSTTI,A PRIMEIRA: Os sócios ALBANIRA FIGUEIREDO PANÇAN e JOSE
LUIZ PANÇAN. que posslrem em conjunto na sociedade 2.500 (Duas mil e quinhentas)
quotas. no valor total de R$ 2.500.00 (Dois mil e qúnhentos reais). inteiramente
integralizadas, retiram - se da sociedade cedendo e transferindo suas quotas pelo valor
nominal de R$ 1.250.00 (Mil duzentos e cinquenta reais). a BRLNO FIGUEIREDO
PANÇAN e GABRIELA I-IGUEIREDO PANÇAN já qualiÍicados neste instrumento. ua
proporção de 507o (cinquenta por cento) para cada um.

CLAUSUI,.,\ SEGIINDA: Os sócios ccdenles e cessionários dão erttre si quitação

recíproca pela sessão de quotas ora efetuada. declarando estes conltecerem a siluação

econômico-financeira da sociedade- licando sub-r'ogados nos direitos e obrigações

decon'entes deste instrLrnrento.

CI,ÁTISLL,\'I'ERCEIRA:
distribuído:

O capital social. em razão desta alteração. ltca assim

NOME
I. BRLINO FIGUEIREDO PANÇAN
2. GABRIELA FIGUEIREDO PANÇAN

TOTAIS

QTJOTA
2.500
2.500
s.000

CAPITAL RS

2.500.00
2.500.00
,5.000.00

CLÁUSIrLÀ QUARTA: A Administração da sociedade que era a cargo dos sócios

ALBANIRA FIGUEIREDO PANÇAN e .IOSE LLIIZ PANÇAN. pâssa a ser doravante

exercida pelo sócio BRUNO FIGUEIRITDO PANÇ,AN dispensado de caução. com
poderes e atribuições de atlnrinistrador autolizndo o uso de nome entpresarial. r'edado- no

enlanto. enl atividades estlanhas ar) interessc scrcial ou assunrir obrigações seja ent tàr't»'
dc qualquel dos qllotistâs ou de tcrceiros. berr cottto oner tr alienar bens imóveis da4

§
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PANÇAN & PANÇAN LTDÀ-ME.
TERCETRA ALTERAÇÀO DE CONI'RATO SOCIAL
cNP.t N". 0+.985.1óó/0001-91

Albaníra Figueiredo Pançan

Fls.02

sociedade. serrr autorização do outto sócio. LISO DO NOME COMERCIAL:
Individualmente. PRO-L,ABORE: Ao sócio e outlos que prestarenl serviços a sociedade
fixado de comum acordo. OBRIGAÇOES: Proibidos aval. endosso. fiança e caução de
Íàr'or.

CLAL-ISUI-A QtrIN'I'Â: DESIN,íPIDIN,{ENTO: O Administrador declara. sob as penas

da lei. de que não está ilnpedido de erelccr a adrninistração da sociedade. por lei
especial- ou ern virtude tle condenação crirr.rinal. ou por se encontraltm sob os eÍbitos
dela. a pena que r-ede. ainda que tL'nr porarian'rente. o acesso a cargos públicosl ou por
crime falirnentar. de pler,alicação. peita ou suhorno. concussão. peculato. or.l contra a

economia popular. contla o sistema Ílnanceiro nacional. contra normas de defesa da

concorrência- contra as lelações de cousumo. l'é pública. ou a propriedade.

CLÁUSIrLA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas yigeDles que não

colidern conr as disposiçoes do presente instrumento.

E por estarem assim.it"tstos e contlatados assinanr o presente instrumeltto ern 04 vias

Assaí Pr.. ll de Dczemblo de f01i.

Gabiiela Figueiredo Pançan
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PANÇAN & PANÇAN LTDA - ME.
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
CNPJ N.. 04.985.26610001 -9 I

NOME
I JOSE LUIZ PANÇAN
2 ALBANIRA FIGUEIREDO PANÇAN
3 BRUNOFIGUEIREDOPANÇAN
4 GABRIELA FIGUEIREDO PANÇAN

TOTAIS

Fl.0l

BRUNO FIGUEIREDO PANÇAN, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 28/08/1988, médico,
portadoÍ da carteira de identidade civil RG n". 9.621.508-8 SSP-PR, inscrito no CPFÂ,ÍF n".
059.881.009-96 e GABRIELA FIGUEIREDO PANÇAN, brasileira, solteira, maior, nascida em
17/01/1993, estudante, portadora da carteira de identidade civil RG n". 9.621.504-5 SSP-P&
inscrita no CPF^4F n'. 059.241.099-41, todos residentes e domiciliados em Assaí, PR, a Rua das
Acácias, n'. 113, Jardim Muriaé, CEP 86.220-000, sócios componentes da sociedade simples
limitada, que gira sob o nome empresarial de "PANÇAN & PANÇAN LTDA - ME", na cidade de
Assaí, PR, na Rua Manoel Ribas, no. 1.529, Centro. CEP 86.220-000, com contÍato social arquivado
no Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Assaí, PR, sob o no. 576, Liwo A-03 em 02 de
abril de 2002, inscrita no CNPJMF n". 04.985.26610001-91, resolvem por este instrumento
particular de alteração modificar seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital social fica aumentado para R$ 6.000,00 (seis mil reais),
dividido em 6.000 (seis mil) quotas de R$ 1.00 (um real) cada uma, sendo o aumento no valor de
R$ 1.000,00 (mil reais), integralizado no presente ato pelos sócios, na pÍoporção da participagão
societiiria de cada um, com a utilização do saldo da conta de "Lucros Acumulados".

CLÁUSULA sEGUNDA: A sócia GABRIELA FIGUEIREDo PANÇAN, que possui na
sociedade 3.000 (três mil) quotas, no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalizando R$ 3.000,00
(três mil reais), integralmente integralizadas cede e transtire. por venda e compra, 1.500 (mil e

quinhentas) quotas pelo valor nominal de R$ 1.500.00 (mil e quiúentos reais), cujo pagamento é

feito neste ato em moeda corrente do país, a JOSE LUIZ P.{NÇAN, brasileiro, casado, sob regime
de comuúão parcial de bens, maior, médico, portador da caneira de identidade profissional CRM
n". 11.670 PR. inscrito no CPFMF n". 436.499.399-91. residente e domiciliado em Assaí, PR, à
Rua das Acácias. no. I 13, Jardim Muriaé, CEP. 86.220-000.

cLÁusuLA TERCEIRA: o sócio BRLINo FIGUEIREDO PANÇAN, que possui na sociedade
3.000 (três mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma. totalizando R$ 3.000,00 (três mil
reais), integralmente integralizadas cede e transfere, por venda e compra, 1.500 (mil e quiúentas)
quotas pelo valor nominal de R$ 1.500,00 (mi1 e quiúentos reais). cujo pagamento é feito neste ato
em moeda coÍrente do país, a ALBANIRA FIGUEIREDO PANÇAN, brasileira, casada, sob

regime de comuúão parcial de bens, maior. médica. portadora da carteira de identidade
profissional CRM no. I 1.725 PR, CPF/MF n". 504.5 83.02-l--19. residente e domiciliado em Assaí,
PR, à Rua das Acácias, no. I I 3, Jardim Muriaé, CEP. 86.220-000.

CLÁUSIILA QUARTA: Em decorrência da presente alteração, o capital social no valor de RS

6.000,00 (seis mil reais), divididos em 6.000 (seis mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada um4 Íica
assim distribuído entre os sócios:

QUOTA CAPITAL _ R$
1.500,00
1.500,00
1.s00,00
1.500,00

§1.500
1.500
1.500
1.500
6.000 6.
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